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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

2022 2023 2024Especificação

ANEXO DE METAS FISCAIS

LRF Art. 12, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000

Seleção: Alteração em 01/01/2022 (C)

RECEITAS CORRENTES (I) 27.198.613,00 29.359.141,00 31.750.472,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.418.232,002.950.554,00 3.175.398,00

IPTU 523.520,00448.833,00 484.739,00

ITBI 278.671,00238.915,00 258.028,00

ISS 1.790.802,001.535.324,00 1.658.150,00

IRRF 444.937,00381.462,00 411.979,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 380.302,00346.020,00 362.502,00

Receita Patrimonial 2.952,002.531,00 2.734,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 2.952,002.531,00 2.734,00

Receita de Serviços 1.166.377,00999.980,00 1.079.978,00

Transferências Correntes 26.927.423,0023.085.927,00 24.932.801,00

Cota-Parte FPM 11.454.420,009.820.321,00 10.605.945,00

Cota-Parte ICMS 8.070.347,006.919.021,00 7.472.543,00

Cota-Parte IPVA 728.385,00624.473,00 674.432,00

Cota-Parte ITR 10.375,008.895,00 9.607,00

Transferências do FUNDEB 3.974.994,003.407.916,00 3.680.549,00

Outras Transferências Correntes 2.688.902,002.305.301,00 2.489.725,00

Outras Receitas Correntes 235.488,00159.621,00 168.230,00

DEDUÇÕES (II) 3.342.230,00 3.609.609,00 3.898.377,00

Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB 3.898.377,003.342.230,00 3.609.609,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 

§ 1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, 

§ 16, da CF) (VI)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA 

DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

23.856.383,00 25.749.532,00 27.852.095,00

23.856.383,00 25.749.532,00 27.852.095,00

 0,00  0,00  0,00

23.856.383,00 25.749.532,00 27.852.095,00

 0,00  0,00  0,00
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